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DOCUMENTO Nº 30/2021

 COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 616/2020
(Autoria do Deputado Subtenente Everton)

 

 

Altera o caput do art. 1º da Lei nº 8.627, de 09 de dezembro de 1987, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade dos diagnósticos que especifica, nas crianças nascidas nas 
maternidades e casas hospitalares mantidas pelo Estado do Paraná. 

 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 8.627, de 9 de dezembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º Toda criança nascida nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes da rede pública 
e privada do Estado do Paraná terá direito ao teste de triagem neonatal, a ser aplicado com o propósito de tornar 
possível o diagnóstico precoce das seguintes patologias: 

I - Fenilcetonúria;

II - Hipotireoidismo Congênito;

III - Fibrose Cística;

IV - Doenças Falciforme e outras Hemoglobinopatias;

V - Deficiência da Biotinidase;

VI - Hiperplasia Adrenal Congênita;

VII - doenças metabólicas (deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia curta (SCAD);

VIII - Deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia média (MCAD);

IX - Deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia longa (LCHAD);
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X - Deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia muito longa (VLCAD);

XI - Deficiência do Transporte da Carnitina – Carnitina Primária (CTD).

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.

 

Curitiba, 3 de agosto de 2021

 

                             ALEXANDRE CURI

                                                                           Deputado Estadual

ALEXANDRE MARANHAO CURI, DEPUTADO

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2021, às 15:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site null informando o código verificador 30 

e o código CRC 1B6C2F8D0B1C3EF
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 616/2020

(Autoria do Deputado Subtenente Everton)

Altera o caput do art. 1º da Lei nº 8.627, de 9 de dezembro de 

1987, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos diagnósticos que 

especifica, nas crianças nascidas nas maternidades e casas 

hospitalares mantidas pelo Estado do Paraná.

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DECRETA:

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 8.627, de 9 de dezembro de 1987, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º Toda criança nascida nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes da 
rede pública e privada do Estado do Paraná terá direito ao teste de triagem neonatal, a ser aplicado com o 
propósito de tornar possível o diagnóstico precoce das seguintes patologias: 

I - Fenilcetonúria;

II - Hipotireoidismo Congênito;

III - Fibrose Cística;

IV - Doenças Falciforme e outras Hemoglobinopatias;

V - Deficiência da Biotinidase;

VI - Hiperplasia Adrenal Congênita;

VII - doenças metabólicas (deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia curta (SCAD);

VIII - Deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia média (MCAD);

IX - Deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia longa (LCHAD);

X - Deficiência da desidrogenase acetil CoA de cadeia muito longa (VLCAD);

XI - Deficiência do Transporte da Carnitina – Carnitina Primária (CTD).
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de sua 
publicação.

Curitiba, 9 de agosto de 2021.

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

 

Deputado LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

1º Secretário

 

Deputado GILSON DE SOUZA

2º Secretário

 

JUSTIFICATIVA

A finalidade da triagem neonatal é realizar exames de rastreamento nos recém-nascidos 
buscando identificar as mais variadas doenças genéticas, endócrinas e metabólicas. Tal situação visa 
estabelecer o quanto antes o diagnóstico da doença para promover o tratamento adequado.

Os exames da triagem neonatal são muito importantes, uma vez que os neonatos mesmos os 
de aparência saudável podem ser portadores de doenças graves que, sem o devido tratamento, 
podem evoluir para o óbito ou para complicações clínicas permanentes e extremamente graves. Entre elas, 
destacam-se os distúrbios neurológicos, as perturbações psiquiátricas e as anomalias do desenvolvimento. 

No Brasil, o inciso III do art. 10 da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), obriga os hospitais, públicos e particulares, a procederem a exames visando 
ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como prestar 
orientação aos pais.
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No mesmo diapasão segue a Lei de n.º 8.627, de 9 de dezembro de 1987, que expressa a 
obrigatoriedade de realização de provas para o diagnóstico precoce da fenilcetonúria, do hipotireoidismo 
congênito, do mongolismo, da cardiopatia congênita e outras malformações genéticas e cromossômicas, em 
todas as crianças nascidas nas maternidades e casas hospitalares do Paraná. 

Contudo, a citada legislação deixa de fora uma série de doenças que poderiam ser 
precocemente diagnosticadas nesta importante fase da criança. 

Neste sentido, o presente projeto propõe atualizar a legislação vigente aumentando o número 
de doenças que podem ser rastreadas ao promover a triagem neonatal. A triagem ampliada vai possibilitar o 
rastreamento de mais de cem doenças e contribuirá para diminuir significativamente as descobertas tardias 
tudo visando oportunizar para a criança o recebimento do tratamento adequado o mais breve possível.  

 

                                                   

ADEMAR LUIZ TRAIANO, DEPUTADO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2021, às 15:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

GILSON DE SOUZA, DEPUTADO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2021, às 12:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, DEPUTADO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2021, às 13:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site null informando o código verificador 616 

e o código CRC 1E6C2D8C5F6B7AA
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OFÍCIO  Nº 176/2021

Curitiba, 9 de agosto  de 2021.

Assunto: Envio de Autógrafo                                                                     

 

Senhor Governador,

Em obediência ao disposto na Constituição Estadual, encaminho, em anexo, o autógrafo do 
Projeto de Lei n.º 616/2020, de autoria do Deputado Subtenente Everton, aprovado por esta Assembleia 
Legislativa em Sessão de Sistema de Deliberação Misto de 9 de agosto de 2021.

Respeitosamente,                          

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

Anexo

 

 

Excelentíssimo Senhor

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador do Estado do Paraná

Palácio Iguaçu – Nesta Capital

/GCS  

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO, DEPUTADO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2021, às 15:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site null informando o código verificador 176 

e o código CRC 1C6F2B8A5F6A7FE
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DESPACHO Nº 16/2021

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO 

 

À Comissão Executiva para assinatura do autógrafo concernente ao PL 616/2020, de autoria 
do Deputado Subtenente Everton, aprovado em Sessão de Sistema de Deliberação Misto de 9 de agosto de 
2021.

Curitiba, 9 de agosto de 2021.

 

Gianna Carneiro da Silva

Coordenadora de Autografia

Mat. 40876

 

De acordo.

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

GIANNA DE SOUZA MARCONCIN CARNEIRO DA SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO - 

ADVOGADO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2021, às 01:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO, COMISSIONADO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2021, às 13:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site null informando o código verificador 16 

e o código CRC 1B6E2B8D5B6D8CF
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